
› =›¬ã-2:: .-1

›`›'-.I-" . `‹"';`

; , -,§_.-. 'f
'V E . -~z~

.{Ât.^I‹."

vnEigtzf
.\\.=-YESTADO DO CEARÁ _

GOVERNO MUNICJPAL DE LAVRAS DA MAi\rGABEIRA .
'fi Í- if' .Ê

PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.02.09.01SRP

OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE
ULTRASSONOGRAFIA, DESTINADOS A PACIENTES DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAVRAS DA
I\./IANGABEIRA-.C.E_

ESPECIE Pregão Presencial para Registro de Preços
TIPO DE LICITAÇAO MENOR PREÇO POR GLOBAL
FORMA DE
FORNECIMENTO

Parcelada

F.UN.DAMEiSIIAÇAO.LEGAL Regido pela Lei n°1.0.520./2002 de i7!0.7!2002 .subsidiariamente Lei
Federal n°8.666/1993, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações,
Decreto n°7.892/13 de 23/01/2013 e suas alterações posteriores e Lei
Complementar N°123/2006 e suas alterações posteriores e Decreto
Municipal n° O3/2017 de 10/O1/2017.

ORGAO G_ERENC,IA__DOR .SECRETARIA DE SAÚDE DO .MUNICIPIO DE LAVRAS DA
MANGABEIRA

ÓRGÃOS PARTICIPANTES
DATA DE ABERTURA 07 DE MARÇO DE 2018
HORÁRIO 09h00min
LOCAL R..UA .It/IONS.EI\IHOR. .it/I.EC.EN.O, T8, .CENTRO - .LAVRAS DA

MANGABEIRA-CE
ENDEREÇO ELETRÔNICO Ç WI/WI/.TCM.CE.GOV.BR/LICITACOES
TELEFONEIFAX (88) - 3536 1600

1 - PREÂMBULO

1.1 - O MUNICIPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA, sito na RUA MONSENHOR MECENO, 78,
CENTRO- LAVRAS DA MANGABEIRA-Estado do Ceara torna público para o conhecimento dos
interessados, que realizará o PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.02.09.01SRP do tipo MENOR PREÇO
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Apoio, instituída pela Portaria n° 4671201 7, de O2 de Outubro de 2017, na Sala de Licitações, no horario e
dia designados.

2 - OBJETO . ' - '

2.1 - A presente licitação objetiva a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA,
DESTINADOS A PACIENTES DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE LAVRAS
IT)/_\ M/;\I\IQ[\ DÉIIQ/\; PC r;v\r\ff;\|_-nnn r_¬Iíç~nrínnínf:›ry5/\f~Iíor_v\oI›a;n1z\j\nnyn I /Tori-nn_rIn Da'Fz:irônr_~íf:›\,/_-‹Ir1¬ IÍrIII*-:I
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Os documentos que integram o presente EDITAL estão dispostos em 10 (dez) anexos a saber:
Anexo I - Especificação do Objeto;
Anexo ll - Modelo de Procuração para Credenciamento;
Anexo III - M.ode!o.de.D.ecIa.raçäo .de Pleno.Atendimento.a0s Reqiiisitosda Habilitação;

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000

CNPJ: 07.609.621/0001~16
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4 DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇAO
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. Wto' DEUAnexo IV - Modelo da Proposta de Preços,
Anexo V - Declaração-de concerdãncia~com«edital
Anexo Vl ~ Declaração de Inexistência de Fato impeditivo para licitar;
Anexo VII - Declaração de conhecimento e aceitação do teor do edital;
Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato.
.Anexo X. - M.o.del.o .de de.cla_r.a.ç..ão de o.b.e.diên.cia ao inciso .>.<.>.<.>.<.lll .do .artigo ._7° C.onstiti.iiç.ã.o

Federal

3 DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO

31 - Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as
exigencias deste edital e seus anexos, inclusive quanto ã documentação.
3 2 - Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente pregão deverão trazer

nønnía do ffI.f_\f~|,|n›\nn~I'ar\5_`šr,\_n_\IÍ›f1I¡f19_n||'lq|f\~I'In_n1§|n_nn›\_r\9|fI›Â\|f¡(\
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3 2 1 - SÓ serão aceitas cópias legiveis.
3 3 - Não sera admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das
hipoteses a seguir elencadas:

I) Estejam cumprindo suspensão temporária .de .participação licitação .e .impedimento .de
contratar com a Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA.

Il) Tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
III) que se encontram sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou

liquidação;
l\/) reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
V) estrangeiras que não funcionem no pais;
VI) Empresa que tenham socios que sejam Funcionarios da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA

MANGABEIRA-CE.
VII) que não tenham ramo de atividade pertinente ou compativel ao objeto licitado inscrito no

contrato social.
34 ~ Caberá ao Pregoeiro solicitar o contrato social ou sua cópia autenticada, no momento do
credenciamento, para confirmação do inciso VII do GLOBAL 3.3, decidindo a respeito.

41 - Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o
fizer ate O3 dias uteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e
objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.
^ 'I 4 -.Caberá-ae Pregoeiro-decidir, cemapoie-da›ãrea tecnica respen bora
Referência, sobre a impugnação interposta.
4 2 A ocorrência de impugnação de carater meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da
execução do certame, a autoridade competente podera assegurado o contraditório e a ampla defesa,
aplicar a pena estabelecida no artigo 7° da Lei n° 10.520/02 e legislação vigente.
AQ Oi_je.m,imneriir _nQrtiir_har_n|i fmiirlnr Qseeniirsirln n nnntrnriitñrinea 2mnIa.rlr=.fr=.m sf realimrtã r¬Ir=.
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qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerã em pena de detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois)
anos e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93. L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA ii `
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000
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GOVERNO IVIUNICIPAL DE LAVRAS DA IVIANGABEIRA

5 - DO CREDENCIAMENTO (Fora do Envelope)

5.1 - O Credenciamento sera realizado as 09:00 HORAS, do dia 07 DE MARÇO DE 2018, e, os
envelopes contendo PROPOSTAS DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO definidos
neste Edital e seus anexos, deverão ser entregues ao Pregoeiro e Equipe de Apoio até as 09:00 HORAS

HI: IDC no Cola HQ I,§SII[ar\Ãno do P If: _I\/!I|rI'V'nf:I r_¬In IO O DE IçzoDE na oa. os E ,Wo oc. re :Ira .I I. .I^:p... as E/1..., to D-A
MANGABEIRA, localizada a RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO - LAVRAS DA MANGABEIRA
- Estado do Ceara.
5.1.1 - Para participação na presente licitação, as empresas deverão se apresentar para O certame
através de procurador devidamente constituido, devendo apresentar no inicio da licitação, procuração
com poderes especificos ou .CARTA .DE CREDENCIAMENTO com firma reconhecida .(Altl.E.X.O ll),
acompanhado do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.
5.1.2 - Caso a representação na licitação se faça atraves de diretor ou socio da empresa, devidamente
comprovado atraves da apresentação de ATO CONSTITUTIVO EM VIGOR ESTATUTO OU CONTRATO
SOCIAL, fica dispensada a exigência de procuração ou carta de credenciamento constante do GLOBAL
5.1.1 deste edital;
5.2 - Apresentar Declaração dos interessados ou seus representantes de que CUMPREM PLENAII/IENTE
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, A TEOR DO QUE DISPÕE O ART. 4°, Inciso VII, da Lei Federal n°
10.520, de 17.07.2002, a qual devera ser entregue no ato do credenciamento, podendo obedecer ao
modelo (ANEXO III).
5.3 - MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: As microempresas e empresas de
pequeno porte que quiserem usufruir dos beneficios concedidos pela LC n° 12312006 deverão apresentar
no ato do Credenciamento, comprovação de enquadramento como MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE (para as licitantes que assim se enquadrarem), emitido pela Junta Comercial da
sede da licitante.
* A licitante que não apresentar os Documentos de Credenciamento ficara impedida de apresentar
lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitado de responder pela
empresa, e interpor recurso em qualquerfase. Somente será aproveitada a sua proposta.

6 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1 - Declarada aberta ã sessão pelo Pregoeiro, o representante da licitante EXECUÇ/l\Ora os envelopes
contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, independentemente de
credenciamento, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes.
6.2 - O envelope da Proposta de Preços devera ser expresso, em seu exterior, as seguintes informações:

ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇOS I

I I.

MUNICIPIO DE IAvRAs DA MANGABEIRA
NOIIIIE OOIIIPLETO DO LIOITANTE
ENDEREÇO;
cNP.i emu cI=>I=z
PREGÃO PRESENO-IRL II°_._._._
DATA DE ABERTURA;
HORÁRIO LocAI_z

.PREFEIILIRA .MLINIÇIPAL .DELA.VRASDA .MA!\l..G.4.BEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000

CNPJ." 07.609.621/0001-16
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6.3 - O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, ein seu exterior as seguin L":
ínfnrrvwnnñnc'
IIlI\-II IIl\ÀY\J\/\J.

cr, «Q
Q , \§*

ENVELOPE “B” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE
NOME COMPLETO DO LICITANTE
.ENDEREÇ.O:
CNPJ e/ou CPF:
PREGÃO PRESENCIAL N° N°%._._._
DATA DE ABERTURA:
HORÁRIO LOCAL:

6.4 - Inicialmente, será aberto O Envelope 1 - Proposta de Preços - e, apos, o Envelope 2 - Documentos
de Habilitação da empresa vencedora.
6.5 - Caso a indicação acima referida se apresente incompleta ou com algum erro de transcrição nos
envelopes, tal fato não constituirá motivo para exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde
que a incorreção _ap_OI1ta,da .seja corrigida antes da aberttira dos referidos I=.n_\I_elo_pe_s, .assim como não
cause dúvidas ao bom andamento e lisura do processo.
6.6 - Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo as propostas de preços e a
documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital.

7 - DA PROPOSTA DE PREÇOS _

7.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada no formulário fornecido pelo Municipio de LAVRAS
DA MANGABEIRA, (Anexo I\/) deste Edital, ou em formulário proprio contendo as mesmas informações
exigidas no referido formulário, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil,

e:'nendf:S,OI`I_Qnt:-‹:IInI1oc\ rv_\n‹\I'-:›I¬r,¬Ir\_r\_If\rer\n_/~IQ,1\o/jiofšl f\DI\I avnre0øn_nm /DQI nnm
, \.‹ I \./II \z lluu, u\./l|U|.u||\z|v V P Yu uv vuuu I_\./|_¡l xl., v¡\|./ uuv V u \| \\|//, uv

02 (dois) dígitos apos a virgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme O formulário
mencionado acima, devendo todas as folhas ser rubricadas e numeradas;
7.2 - Os preços apresentados na proposta devem apresentar o valor o GLOBAL ofertado e devem incluir
todos os custos e despesas, tals corno: custos diretos e indiretos, tributos, incidentes, taxa de
administração, sen./iços, .encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamentos, lucro e .outros necessarios
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.
7.3 - Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será considerado como
tal;
7.-4 - Indicar a razão social da empresa licitante, numero de inscrição no CNPJ do estabelecimento da
empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac~simile e
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como O número da conta corrente
bancária e agência respectiva.
7.5 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especifica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre O valor unitário e total para os itens
do objeto do Edital, será considerado o primeiro.
7.6 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

PREFEITURA 'í'v7UI'\íICI'FA'L 'DE 'I';'»¿`I'I:'í"‹'.1='-I`z`5` *DA 'I'v7A'r'I1'GA'BEíRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000

CNPJI 07.609.621/0001-16
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'WiO os UCS7.7 - A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a EXECUÇÃO

do-objetolicitado, conforme disposto no›GLOBAL 7.2.
7.8 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório.
7.9 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas
de preços ou qualquer outra condição não prevista neste Edital.
7.10 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em
.submissão .todas condições .es.tip.i.il.ad.a.s neste Htital e seus .ane.x.o.s, sem .prejuizo da .e.s.trita
obsen/ãncia das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste Edital.

8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1 - No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critêrio de MENOR PREÇO GLOBAL,
observado as especificações técnicas e os parametros miniinos de desempenho e qualidade definidos
neste Edital.

23 <CCD
8.2- Apos a-abertura dos e lopes contendo-as propostas de preços -o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores aquela, poderão fazer novos
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;
8.3 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
8.4 - Não havendo pelo .menos 03 (três) .ofertas .nas .condições .definidas no GLOBAL 7, .poderão os
autores das melhores propostas, até O máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos,
quaisquer que sejam Os preços oferecidos inicialmente.
8.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar
I ances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e` os demais, em Ordem
decrescente de valor.
8.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para
efeito de ordenação das propostas.
8.7 - Confirmados os lances, não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente as penalidades previstas neste Edital.
8.8 - Caso não se realize lance verbal , será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação, em obediência ao Termo de Referencia.
8.9 ~ Declarado o encerramento da etapa competitiva e ordenada as propostas, O Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada.
8.10 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final
dar-se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando aplicável, a LC n° 123/2006.
8.11 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto O envelope contendo a documentação de
Habilitação do 1° classificado, e, caso este seja inabilitado O Pregoeiro determinará a abertura do
envelope de Habilitação do segundo classificado, e, assim, sucessivamente.
8.12 - Nas situações previstas nos subitens 8.8, 8.9 e 8.11, O Pregoeiro poderá negociar diretamente
com o proponente para que seja obtido preço melhor.

9 - DA HABILITAÇAO (AIt.27)

9.1 - Os documentos de habilitação que deverão ser apresentados na sessão pública, inseridos no
Envelope n° 02, são os seguintes:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP." 63.300-000

CNPJ." 07.609.621/0001-16
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9.1.2--‹Re!attves.à Habi!itaçãezJuridica»(Art.28)
9.1.2.1 - Copia do CPF e RG do proprietário e sócios.
9.1.2.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
9.1.2.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
_se.us.administradores;
9.1.2.3.1 - Os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou da
consolidação respectiva;
9.1.2.4 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;
9.1.2.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

9.1.3 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista (Art.29)
9.1.3.1 - Prova de inscrição do CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ), da mesma
licitante que ira faturar e EXECUÇ/Í\Or o objeto licitado.
9.1.3.2 - Prova de INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTE ESTADUAL, relativo ao domicilio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto da presente
Licitação;
9.1.3.3 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014
9.1.3.4 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL ESTADUAL (CND) especifica para participar de
licitações, expedida pela Agéncia Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicilio
tributário;
9.1.3.5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAL, emitida pela Prefeitura da sede do
licitante;
9.1.3.6 - PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço)
demonstrando situação regular.
9.1.3.7 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, expedida pela Justiça do Trabalho, de
acordo com o Art. 29 da Lei 8.666/93 alterada pelo Art. 3° da Lei 12.440 de 7/O7/2011. site:
WWvv.tstLjus.br.

9.1.4 - Qualificação Técnica (Art.30)
9.1.4.1 - A empresa devera apresentar 01 (um) atestado de capacidade técnica, pertinente e
compativel em caracteristicas com o objeto da licitação, podendo ser emitido por pessoa juridica de
direito público ou privado (caso o atestado seja emitido por pessoa juridica de direito privado, devera
obrigatoriamente ser apresentado com firma reconhecida em cartório), juntamente com copia do
instrumento contratual oriundo do atestado apresentado, o qual devera estar com firma reconhecida dos
contratantes.

n¡:-1-\|‹' ~f\ :In-I ~ I- A I |-~ I 1A|r\.\\
3.1 .O- VKEIHIIVUS 1"1\zIUãI|TICH§HU 'CCUÍTUITIICU-FIHHHCHITE1 (I-\T[.ô'I`)

a) Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diario Oficial ou jornal de grande circulação ou cópia
autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercicio social encerrado, com as respectivas
demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos societãrios deverão apresentar copias autenticadas
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do Balanço Patrimonial “na forma da Lei”, do ultimo exercicio social, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do licitante devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por
socio, gerente ou diretor, acompanhado de cópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diario
do qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-lei N° 486/69), devidamente averbados na Junta
Comercial da sede/domicilio ou por outro Órgão equivalente, juntamente com a Certidão de Regularidade
Profissional - CRP do profissional responsável pelo trabalho tecnico-contábil, nos termos da Resolução CFC
1.402/2012 do Conselho Federal de Contabilidade, reseivando-se a COMISSÃO o direito de exigir a
apresentaçãodo-Livro-Diario para verificação-dos valores, assinados perccntador habil ^

.Í-11Qcz. .G

b) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da pessoa Jurídica.

c) Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte,
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações posteriores, em seu Capitulo V - DO ACES'S() AO'S`M`ER'C'A'DO'S /Das Aquisições Publicas.
c.1) A microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar junto aos documentos de
habilitação no prazo do art. 22, § 1° da Lei de Licitações, antes de exercer o direito de preferência
previsto na Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores, os documentos:

l - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 123/2006 e suas
alterações posteriores:

a) _compr.o.ve_n.te de o,o.‹;_ã_o.pelo_ Sis.tem_anacional ebtidp atraves do site da .S.e_c_r.etaria da Receita
Federfil.
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum impedimentos
previstos do § 4° do Artigo 3° da LC 123/06, com firma reconhecida;

ll - Empresas não optante pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 123/96:
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE comprovando ter receita
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos l e ll do Artigo 3° da LC 123/06;
b) Copia da Declaração de Informação Econômico - Fiscais da Pessoa Juridica - DEFIS e
respectivo recibo de EXECUÇÃO em conformidade com o Balanço e a DRE;
c) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento
previstos nos incisos do § 4° do Artigo 3° da LC 123/06, com firma reconhecida.

9.1.6.- Documentos Complementares
9.1.6.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7'Í', da Constittiição Federal, não emprega menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
.(_deze.s.seis.) lr.al1alho .alg.i.im, .salvo na cendiçãe de .aprendi .a .partir de 14 .(qua.tor1e) anos,
conforme modelo constante do (Anexo X);
9.1.6.2 - Declaração de concordância nos termos estabelecidos no edital, modelo (Anexo V)
9.1.6.3 - Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo a sua participação e que não foi declarada
inidõnea ou suspensa para contratar com o Poder Publico, e que se compromete a comunicar fatos
contrários que porventura vierem a ocorrer após o encerramento da licitação. Modelo (Anexo Vl).
9.1.6.4 - Declaração de Conhecimento e aceitação do Teor do Edital (Anexo VII);
9.1.6.5 - O licitante deverá apresentar o documento relativo a certidão negativa de débitos de Lavras da
Mangabeira-CE;

9.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em
nome da licitante, e, preferencialmente, com numero do CNPJ e com o endereço respectivo, salientando
que:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRÀS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP." 63.300-000

CNPJ: 07.609.621/0001-16

âgt.-. CQ
1 ;;.'¡.

7 \.\9<\

Mg)-'j'_:

avo\\"\`
A

VH3
4



.__;_..t.,..-.:;';",`~-... _ “R Eh \_I) LAI/i94¿,0..z _ __r.-_ Ê3:¡\ . ¿\Éz-»-___.: cx.

“»` ¿.Íris'Lí'¿^Íf't ' f . _(_ I, ‹.~..¬.»..;,_¡ .___ (__
' r 5.V. ~ ef :. ,. fi

-1 U

QREFE*_ r*:I__.

U:
,Azi \.¡¡_. z_._.¡¿`_.', _

_.. ,

ESTADO DO CEARA ""`
avo*Q

GovERNo MUNICIPAL DE LAVRAS DA tv-rAi\rGABELRA 'foi _ “Q
9.3 - As Notas Fiscais a serem emitidas pela empresa vencedora e que, de fato, executará o objeto,
devendo ser correspondente aoCNPJ-da-empresamesma~empresa-licitante, sendo vedadaa-en¬.issão.de
matriz para filial, ou, vice-versa.
9.4 - Os documentos apresentados no envelope de Habilitação sem disposição expressa do Órgão
expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir da
data de sua emissão.
.9..4_.1 -.Ex_c.e_t_r_1.a.m-.se do .prazo .acima mencionado, os .do.c.u.men,tos .ctija validade e indeterminado, como e
o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade tecnica.
9.5 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;
9.6 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver
dúvida e julgar necessário;
9.7 - Não serão aceitos protocolos de EXECUÇÃO ou solicitações de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
9.8 - Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado, por cautela a garantia do principio da ampla
competitividade, deverá O Pregoeiro considerar a proponente inabilitada, salvo as situações que
ensejarem a aplicação do disposto na LC n° 123/2006 com referência, unicamente, aos documentos de
Regularidade Fiscal.
9.9 - Poderá O Pregoeiro declarar erro formal, desde que não implique desobediência a legislação e for
evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, promover diligência para
dirimir a dúvida.
9.10 - Constatando atraves da diligência o não atendimento ao estabelecido, O Pregoeiro considerará o
proponente inabilitado e prosseguirá a sessão.
9.11 - A Administração poderá reter os documentos dos licitantes pelo periodo da vigência da licitação em
tela, tendo em vista a possibilidade dos licitantes pleitearern por meio de medidas judiciais a participação
no certame, ainda que esgotado o prazo para recurso administrativo.
9.12 - Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do
Codigo Penal, ficara sujeito as penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento e publico, e
reclusão de um a três anos, e multa, se o documento ê particular, independente da penalidade
estabelecida no artigo 7° da Lei n° 10.520/02.
9.13 - Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante - 1°
classificado - será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
9.14 - Se a oferta do 1° classificado não for aceitável, ou, se o licitante desatender as exigências
habilitatórias, O Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo
a habilitação do proponente, na ordem de classificação, e, assim sucessivamente, até a apuração de um
licitante que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto
do certame.
9.15 - Ern caso de participação de licitante que detenha a condição de microerrrpresa ou de 'ei'ripresa de
pequeno porte nos termos da Lei 123/06, será o que consta especificamente no que tange aos artigos 42
a 49.
9.16 - Efetuados os procedimentos previstos no GLOBAL 8.3 e 8.4 deste Edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, O Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
“Documentos de-Habilitação” desta licitante.
9.17 - Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação,
a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
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assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s
ijCitantnIS\ 'nr‹IQ_r_\ QøntoIe\,:`› enecõnDI FD|||.v\ ] vuiruvn |u|vvvr1|.\./\u/ va uvvuuv.

9.18 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas vencedoras
permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de empenho
pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes ã disposição das licitantes
interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
9.1.9 - .Ao final da h.ipote.s.e de ine>‹.is.tência de recr_ir.so.s, ou desistência de sua interp.osiçã.o,
será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação á licitante declarada vencedora, com
posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do Município de LAVRAS DA
MANGABEIRA-CE, para homologação do certame e lavratura da Ata de Registro de Preços, conforme
anexo, que será assinada pelos licitantes vencedores no prazo a ser estipulado pelo Pregoeiro; na
hipotese de existência de recursos. os autos serão encaminhados a Procuradoria Municipal para
apreciação e parecer.

10 - DOS RECURSOS

10.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias uteis para apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual
_nr'irY1orrj\,/:IQ 1711139 rfiira r\r_\r~nar§or§5rf\¡:› nnrrnr r_¬|r_\ _I'érn\Ínr_\,f,¬Ir\ rxrfo-¡r_\ 141) ro/v_\rrnn1'n ocrn/~Ir\,|1'1ao_oo,r~‹3f'1iir§›:›r_1o \/Íoto
||L||||\lI\/ \J\I \.Á|\Á\J¡ LIILÍXI \l\Íl||\I'Y\À| '~/\\-1 \‹{ \!\/|I\-II \-ÃKI ¡~\/|l|||IÍ\-/ \Á\/ Pl \ÁL\/ \À\./ |\.l\.l\JI |\.l|ll\.I¡ \J\II|\4Í\J Íll\J\} \4(\J\I\Jv\.|| \À\.ÂKÁ U|\Jl\Á

imediata dos autos;
10.1_2 - Não serão aceitas petições encaminhadas por e-mail ou fax, as mesmas deverão ser
protocolizadas no Protocolo junto a Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE.
10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto dalicitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
10.3 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
10.4 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.
10.5 - Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatorio.
ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7° da Lei n° 10520102 e legislação
vigente.

11. DA ADJUDICACAO, DA HOMOLOGACAO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS

11 _ 1. A adjudicação dar-se-a pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrario,
a adjudicação ficara a cargo da autoridade competente.
11.2. A homologação dar-se-a pela autoridade competente.
'1'1_3_ _I_\v_v'\‹¬ ,Q hnmngoflonãn HA rooiiiiia/dm /'ln no rxfenno nfcrtorino hains iicšfonfao \tePCer_~Ir_\rQo
1 i I\'J\/\.¡ u II\./ V auyuv vv Ivuul uv uu I yu vv ri Yvu vluituulvu |~.¡\A\J I Luliltvv U \.r\.A\Jiv\.¡¡

serao registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o ANEXO VIII deste edital.
11.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestora fim de assinarem a Ata de Registro
de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que
nnnrm mntivn iiictifinnrln A nnfaitn-......--.v...-... .. J-............_.. ..››._........
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11.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatõrias consignadas neste edital, ou
recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro,
desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios
e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.
11.6. O sistema gerará ata circtinstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e
as ocorrências relevantes.

12 - DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

12.1 - As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre o Municipio de LAVRAS DA
MANGABEIRA-CE e a licitante vencedora, serão formalizadas através de Contrato, observando-se as
coridições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante
umwnm-Ir\r

12.2 - Os licitantes classificados em primeiro ltigar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro
de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que
ocorra motivo justificado e aceito.
1.2.3 - O prazo estipulado no .subitem 12.2.podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando
solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito
pelo Municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA.
12.4 - O Pregoeiro poderá, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições
estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem de
classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor.

13 - DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

13.1 - As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação correrão por conta das
seguintes dotações: 12.01 .10.122.0007.2.071 .0000; 12.02_10.301.0181.2.078.0000;
12.02_10.302.0181.2.083_0000. Elemento de Despesa n° 3.3.90.39.00.

-_.L .In E-DO '_CI 'CIisCD

14.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses.
14.2 - A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Municipio de
LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, encarregada de acompanhar a EXECUÇÃO dos serviços, prestando
ocflifaro/\Írv1anI'r_\ cr_\|Ír\_Í1'or1r_\ç~_c›I'anrInnr,¬Irj\_›3o I'or§If:›rnf:›r\Ãno fr_\rnr1ii|f:/*Ico Q ,onoyor 1:: I\|r\Io Cionoi /fiiioi f_~IQ\1ørff§
\l\J\J|\ÀÍ \I\l|||I\ll||-\¡ \J\/||\l|l\À\À\./\J \},Í.\III\aI\Il|\Á\./ KÁU |\/\JÍ\4\lI|\/\y\J\J\.l I\-/||I|LH\-Â\Á\À\l¡ \-I \Á||\I/\\Ãl \À l`|\/¡.\øl Í ILI\I\.À|, \4¡-ÍKÁI \À\lu\I|L/I

ser acompanhado pelo responsável da secretaria.

15 - DO FORNECIMENTO

15.1 - Os serviços serão solicitados de forma parceláda, onde o Municipio solicitará a quantidade
necessitada, devendo a EXECUÇÃO ser no prazo máximo de 10 (dez) dias , a contar do recebimento da
Requisição de Compras, devidamente assinada, emitida pela Administração Pública Municipal e deverá ser
entregues no Almoxarifado da Secretaria reqtiisitante ou em local e endereço indicado na ORDEM DE
SERVIÇO em dias de expediente nos seguintes horários: 8h às 12h ou das 14h as 17h.
15.2 - A empresa Contratada deverá:

PREFEITURA II/IUNICIPAL DE LAVRAS DA IWANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000
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a) Fornecer os serviços solicitados, de acordo com os quantitativos solicitados, para conferência.
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16.1 - O pagamento será feito pelo Municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, em ate 10 (dez) dias
após a EXECUÇÃO dos serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, diretamente na
tesouraria do Municipio, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela
nnntmtnrlzi

16.2 - A Contratada devera encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento em papel timbrado da
empresa informando a Agencia Bancária e o numero da Conta a ser depositado o pagamento. Não sera
aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.
16.3 ~ Como condição para o pagamento, o licitante vencedor devera estar com a documentação
obrigatória devidamente .atualizada e comprovar .sit.uaçã.o regular perante a Seguridade Social (INSS),
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), anexando cópia destes documentos a Nota Fiscal.
16.4 - Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passara
a fluir após a sua reapresentação.
16.5 - A criterio da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de
responsabilidades para corn ela. relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas ein decorrência da
irregular execução contratual.
16.6 - A nota fiscal/fatura devera ser emitida pela propria Contratada, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ.
16.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido sera
acrescido de encargos moratórios calculados desde a data final do período de adimplemento até a data
do efetivo pagamento, o valor original devera ser atualizado pelo IGPM-Dl da FGV, acrescido de 0,5%
(meio por cento) de juros de mora por mês ou fração.

17 - DO REAJUSTE

17.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com, subitem 7.1 deste edital, fixo e
irreajustãvel.
17.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio econômico-
financeire-de-contratc, conforme dispcstorw-,^.rt. 65, alínea “d” da Lei 8.66993.
17.3 - No caso de solicitação do equilibrio econômico-financeiro, a contratada devera solicitar
formalmente ao Municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, devidamente acompanhada de
documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo sera encaminhado a
Assessoria Juridica do Municipio para o devido parecer.
1.1.4 - Em caso de redução nospreços, a contratada .obrigada repassar ao municipio o mesmo
percentual de desconto.

18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1 - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor inadimplido, a titulo de multa de mora, por dia de atraso injustificado na EXECUÇÃO dos
serviços deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
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r - ç,\\\"¿:'~;i:l'T'›" Í".18.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qu *O *-"'“`-\"`
das condiçoes avançadas, a contratada ficará sujeita as seguintes penalidades nos termos do art. 87 da
Lei n. 8.666/93, podendo ser aplicado qualquer uma delas independentemente da ordem abaixo:

I ~ advertência;
ll - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
Ill - suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar corn a

.A.d_minis.tração.por.prazo não superior .a.2 (dois) .an.o.s e,
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

18.3 - Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de
EXECUÇÃOr os serviços ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidöneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar
com o Municipio pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no
contrato e das demais cominaçöes legais.
18.4 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente
aplicando-se o Principio da Proporcionalidade, em razão de circunstânciasfundamentados em fatos reais
e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo má><imo de 5 (cinco) dias úteis da data ein
que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.
18.5 - As multas de que trata este capitulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de O5 (cinco) dias a
contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

19- DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

19.1. A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE,
será o Órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
19.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o ANEXO Vlll será assinada pelo Pregoeiro da

Aflrlnisihol HQ I_I_\\/D_/HQ I'_\/_\ IM/_\I\|('I/\DEID_/\_f`Í: noln ÍÍF/_\Ionf:›r_~Inr Ha Úeonnoo HQ QQ QI' r' nlo
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Administração, Órgão gestor do Sistema de Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal
e pelos representantes de cada um dos prestador de serviços legalmente credenciados e identificados.
19.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de
preços dos licitantes vencedores.
1.9.4. A Ata de Registro .de Preços \.iez.Ia\./rada .e assinada, não .obrigaa Administração a firmar
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação,
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666./1993, sendo assegurado ao detentor do registro de
preços a preferência em igualdade de condições.
19.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuara aquisições
junto ao fornecedor detentor de precos reoistrados na Ata de Reoistro de Precos. de acordo com os

i _» V v .« -
... Aquantitativos e especificações previstos, durante a vigencia do documento supracitado.

19.6. O fornecedor detentor de preços registrados ficara obrigado a fornecer o objeto licitado ao
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento
contratual e nos locais especificados no ANEXO l do Termo de Referencia deste edital.
19.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou
entidade da Administração Publica Municipal, Estadual ou Federal, na condição de Órgão Interessado,
mediante consulta previa ao Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
'SEIVHOR MECENO, 78, CEA.'TRO_. .'_›A*./RAS-DA .MAPJGABEIRA ~-GEAR-A--CEP.'~5 _
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19.8. Os Órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse jrinto ao Órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicara o
fornecedor e o preço a ser praticado.
19.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem
não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no Decreto
Federal no 7892/13.
1.9.9.. .C.aber.á. ao órgão gestor do .Sistema de R.egis.t_r.o de Preços, .p.a_r.a .r.r.tiIiza_ça.o .Ata .por .orfios
interessados da Administração Publica, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado,
obedecida a ordem de classificação.
19.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços
recusando~se a fornecer o objeto licitado, não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se
tornarem superiores aos de mercado. ou nos casos em que for declarado inidóneo ou impedido para
licitar e contratar com a Administração publica, e ainda, por razoes de interesse publico, devidamente
fundarnentado, terá o seu registro cancelado.
19.11. A Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, providenciara a publicação do extrato
da Ata do Registro de Preços no Diário Oflcial e atraves de meio Presencial.
19.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos
parâmetros constantes da Lei 10.520 e seus Decretos.
19.13. A Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE convocara o fornecedor para negociar o
preço registrado e adequa-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado esta
acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido.
19.14. Não havendo êxito nas negociações com os prestador de serviços com preços registrados, o
gestor da Ata, poderá convocar os demais prestador de serviços classificados, podendo negociar os
preços de mercado, ou cancelar o GLOBAL, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
19.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a media
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.
19.16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário
Oficial e através da internet.
19.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no Anexo Vlll - Minuta da Ata de
Registro de Preços.
19.18. As quantidades previstas no Anexo i . Termo de Referencia deste edital são estimativas máximas
para o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,
através da entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo
abster-se de adquirir o GLOBAL especificado.

20 DAS DISPOSIÇOES GERAIS

20.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o da Administração, sem
comprometimento da segurança da contratação.
20.2» -O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no-afastamento-da licitante,
desde que sejam possiveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta,
durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não fique comprometido o interesse do
órgão promotor do mesmo, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
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20.3 - É facultada a Pregoeira ou á Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da licr . ,-
promoção»de-diligênciadestinada-a-esclarecer ou~con¬.plementar-a instrução«do«processo.
20.4 - Nenhuma indenização será devida ã licitante, em caso de revogação deste Edital, nos termos do
GLOBAL 20.6 e a homologação do resultado desta licitação não implicarão em direito a contratação.
20.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluern-se o dia do inicio e inclui~se o do
vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura
II./Iunicipal de .LA.\./.RAS.DA.I\./IANGABEIRA-CE, .exceto quando for explicitamente disp.o.sto .c.on.trario.
20.6 - O Prefeito Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE podera revogar a presente licitação por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação
de terceiros, nos termos do art. 49, da lei n° 8.666/93.
20.7 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão,
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação
das propostas.
20.8 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
exclusivamente o Foro da Comarca de LAVRAS DA MANGABEIRACE.
20.9 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido.
20.10 - Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos sobre este pregão junto o Pregoeiro e
Equipe de apoio, localizada na Praça da Matriz, s/n° Centro - LAVRAS DA MANGABEIRA-Ce. ou pelo
telefone (88) - 3536 1600.
20.11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

LAVRAS DA MANGABEIRA-Ce, 19 de Fevereiro de 2018.
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